
MT/SMAAJ/DL/PKS/041/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ.
CONTRATADO: RAFAEL FREITAS DO REGO MEI
PROCESSO N.º: 036/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º: 011/2017.
VALOR: R$ 18.746,00

" TERMO DE CONTRATO, PARA CONTRATAÇÃO
DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MÚSICA JUNTO ÀS
OFICINAS DE GUITARRA E VIOLÃO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO LADO, A
PESSOA JURÍDICA RAFAEL FREITAS DO REGO -
MEI, NA FORMA ABAIXO":

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa
jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de
Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente
domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo,
simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAFAEL FREITAS DO
REGO - MEI, inscrita no CNPJ sob nº. 12.973.444/0001-92, e Inscrição Estadual nº. 40.034.020-3,
com sede a Rua Xingu nº.28- Vila Água Bonita, no município de Tarumã, Estado de São Paulo,
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Rafael Freitas do Rego,
portador da Cédula de Identidade (RG) nº. 40.034.020-3 SSP/SP, e do Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 351.834.888-43, simplesmente
denominada CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Presencial nº.
011/2017, homologado em 13 de abril de 2017, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de julho
de 2002, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 358/2003,
assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Oficineiros para prestação de
serviços de instrutor de música junto às oficinas de Guitarra e Violão, conforme
especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência e Memorial Descritivo dos
serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PAGAMENTO

2.1. O Contratante obriga-se a pagar pela prestação dos serviços ora descrito na cláusula
anterior a importância de R$ 18.746,00 (dezoito mil, setecentos e quarenta e seis reais).



2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo,
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

2.3. O pagamento será efetuado mensalmente, após o recebimento dos respectivos
serviços, mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada
junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina,
encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao
Departamento de Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis.

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.

2.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS

3.1. Este termo de contrato terá vigência até 31/12/2017, a contar da data de sua assinatura.

3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da
lei nº. 8.666/93, atualizada;

3.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato.

CLÁUSULA QUARTA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.1. A prestação do serviço objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma
imediata, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do termo contratual,
nos termos definidos no Memorial Descritivo e conforme cronograma expedido pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo.

4.2. O objeto da presente licitação, somente será aceita se não houver a constatação de
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição imediata, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de
negociação contratados inicialmente, sem ocasionar prejuízo ao evento;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação imediata, sem prejuízo das penalidades cabíveis, contados da
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente.



4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços e da própria aquisição dos
serviços.

4.4. As requisições dos serviços deverão conter:
4.4.1. Identificação da unidade requisitante;
4.4.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 036/2017 – Pregão
Presencial nº 011/2017);
4.4.3. Número do Contrato;
4.4.4. Identificação da contratada;
4.4.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;
4.4.6. Data e horário para execução dos serviços.

4.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e
correio eletrônico.

CLÁUSULA QUINTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. - Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas:

12.368.0026.2109 - 3.3.90.39 - 866 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica - R$ 8.330,00
13.392.0021.2066 - 3.3.90.39 - 898 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica - R$ 10.416,00

CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado;

6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.

6.1.3. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados pela
empresa contratada.

6.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da prestadora de serviço.

6.2. São obrigações da Contratada:

6.2.1. Prestar o serviço objeto licitado conforme especificações deste edital e memorial
descritivo em consonância com a proposta de preço;

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;



6.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.2.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

6.2.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços.

6.2.7. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo e Gabinete do
Prefeito, órgãos controladores, neste ato da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por
esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências.

6.2.8. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES E MULTAS

7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, sujeitar-se-á o licitante à multa
de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou
conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso;

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

7.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei,
e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier
prejuízo para a Administração;

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará,
pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.



7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados na prestação dos serviços;

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública.
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia,
tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA NONA
DO FORO COMPETENTE

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado
que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente
Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tarumã,13 de Abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

Prefeito Municipal
Contratante

RAFAEL FREITAS DO REGO MEI
Rafael Freitas do Rego

RG nº. 40.034.020-3 SSP/SP
Contratada

Testemunhas:

1. ______________________________ 2. ______________________________
Louise Caroline G. C. Prado Sandra Regina de Almeida Moura
RG nº. 1.523.129 – SSP/MS RG nº 25.497.743-1 SSP/SP



Termo de Referência - Contrato 041/2017
Processo nº. 036/2017 – Pregão Presencial nº. 011/2017.

Objeto: Contratação de Oficineiros para prestação de serviços de instrutor de música junto
às oficinas de Guitarra e Violão.

Item Qtde Unid Descrição Vl.
Unitário

Vl. Total

1 744 UN SERVIÇO DE INSTRUTOR DE AULAS DE MUSICA. -
GUITARRA

R$14,00 R$ 10.416,00

2 595 UN SERVIÇO DE INSTRUTOR DE AULAS DE MUSICA. -
VIOLÃO

R$14,00 R$ 8.330,00

VALOR TOTAL: R$ 18.746,00 (dezoito mil, setecentos e quarenta e seis reais)

MEMORIAL DESCRITIVO - CONTRATO 041/2017

Processo nº. 036/2017 – Pregão Presencial nº. 011/2017.

Objeto: Contratação de Oficineiros para prestação de serviços de instrutor de música junto
ao Projeto Oficina de Violão e Guitarra.

I – IDENTIFICAÇÃO
1.1 – Nome do Projeto: Oficina de Violão e Guitarra.

1.2 – Entidade Executora: CIEC – Centro Integrado deEducação e Cultura.

1.3 – Público Alvo da Entidade Executora: Geral.

II – HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO

2.1 – Síntese das atividades anteriores

Durante os anos, O CIEC- Centro Integral de Educação e Cultura vem oferendo aulas

de instrumentos musicais para toda a comunidade.

A EM JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS tem oferecido as aulas de música desde a

criação da jornada do período integral.

Tem como foco a vivência cultural, valorizando e possibilitando o trabalho das

emoções, o desenvolvimento da sensibilidade, a percepção auditiva e corporal, a

sociabilidade, a família entre tantos outros aspectos que foram pertinentes no desenvolver

do mesmo. São oferecidas as oportunidades de se proporcionar ao participante a vivência

com outros contextos sócio-culturais. Destaca-se ainda a oportunidade de ampliação da

bagagem cultural com o aprendizado adquirido, experimentando outras formas de



expressão artísticas como também com o uso de técnicas, leituras e conhecimentos de tipos

instrumentais.

III – PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

3.1 – Justificativa

Certamente que sem a “arte” nossa vida seria incompleta, por que não teríamos

essa “linguagem” para expressar plenamente todas as nossas emoções e paixões. A

linguagem cotidiana ou a linguagem científica dão conta de uma parte da realidade. No

entanto, só a arte é capaz de dar conta daquilo que não pode ser enunciado, mas que

ainda assim e por isso mesmo é essencial (Ferreira, 2008).

A arte é um fenômeno universal, que está presente na história de todos os povos e

civilizações, em todo o globo, desde a pré-história. E, desde os primórdios, a arte faz parte

do dia-a-dia das comunidades, se manifestando de diferentes maneiras, em ritos, festas e

celebrações das mais diversas. A arte é uma forma de comunicação, de interação,

socialização e participação. Assim, é patente em todas as esferas de nossa sociedade que

ela tem um papel primordial como forma de lazer e na socialização das pessoas, pois ela

cria e reforça laços sociais e vínculos afetivos. Além disso, exerce um relevante papel na

formação cultural das pessoas, por meio do repasse de ideias, informações e conceitos,

servindo para o aprimoramento do aprendizado.

O projeto “Aulas de Violão e Guitarra”, Justifica-se por meio da necessidade de

oferecer às nossas crianças, adolescentes, jovens e adultos uma atividade que vá além do

currículo e do âmbito da Escola, que possibilite a presença das famílias na formação

contínua dos integrantes do projeto, bem como de toda a comunidade. Pois é certo que

por meio de atividade cultural como a música faz parte do dia-a-dia dos nossos munícipes,

independente de sua classe socioeconômica.

IV OBJETIVOS DO PROJETO

4.1 – Objetivo Geral

Promover a música como espaço de educação integral da comunidade onde faz

parte, em prol do desenvolvimento da sensibilidade e criatividade humana por meio do

contato com a linguagem artístico-musical, visando à formação do cidadão, capaz de

contribuir ativamente com as mudanças sócio-culturais necessárias para a construção de

uma sociedade mais ética e digna. Tendo como foco a atuação no âmbito das inter-



relações entre a cidadania e a arte musical, atuando na promoção e conscientização dos

integrantes como sujeitos participantes e contribuintes da cultura de sua sociedade.

4.2 – Objetivos Específicos

 Desenvolver a percepção auditiva, a memória musical e corporal;

 Aulas teóricas e práticas sendo possível desenvolver o senso artístico, criativo e

social;

 Possibilitar que os alunos aprendam a utilizar e cuidar do corpo como meio de

expressão e comunicação artística;

 Estimular a pesquisa, exploração, composição e interpretação de sons e movimentos

de diversas naturezas e procedências;

 Conhecer usos e funções da música produzida em diferentes épocas e por

sociedades distintas;

 Conhecer, apreciar e adotar atitudes de respeito diante da variedade de

manifestações artísticas do Brasil e do mundo;

 Criar oportunidades de cultura e lazer para os estudantes, diminuindo seu tempo

ocioso;

 Criar vínculos entre a música produzida, as veiculadas pela mídia e as que são

produzidas localmente em nosso município e região,

 Incentivar o protagonismo juvenil;

 Conhecer e dominar esses instrumentos.

 APLICAÇÃO:

 SENDO 744 HORAS PARA OFICINA DE GUITARRA

 SENDO 595 HORAS PARA OFICINA DE VIOLÃO

V – METODOLOGIA

 Contratação do professor/instrutor para o desenvolvimento do projeto, bem como

as inscrições de alunos novos.;

 Resgate da bagagem cultural e aplicação de atividades de percepção auditiva e

corporal, a fim de desenvolver atividades musicais estimulando a pesquisa, o senso

crítico e reflexivo;

 Apreciação dos diferentes gêneros musicais a fim de valorizar e desenvolver atitudes

de respeito com a diversidade cultural, bem como elaborar apresentações durante

o ano fortalecendo o protagonismo juvenil.





VII – INDICADORES DE AVALIAÇÃO

O Projeto é avaliado constantemente por meio da aceitação e desenvolvimento dos

alunos. Também será sempre estimulado a participação nos eventos culturais.

Espera-se que ao final da experiência do projeto, os alunos além de conhecer a arte

musical e o domínio dos instrumentos, tenham desenvolvido sua capacidade e

aperfeiçoado suas múltiplas experiências sensoriais, perceptivas e expressivas.

VII – BIBLIOGRAFIA

Ferreira, Marcos Ramon Gomes. 2008. Projetos e Filosofia na Escola. Disponível

em: http://blogdocolun.blogspot.com/2008/08/projeto-e-filosofia-na-escola.html.

http://blogdocolun.blogspot.com/2008/08/projeto-e-filosofia-na-escola.html.


TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
CONTRATADA: RAFAEL FREITAS DO REGO - MEI
CONTRATO Nº 041/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE
MÚSICA JUNTO ÀS OFICINAS DE GUITARRA E VIOLÃO.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente,
do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS
para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais.

Tarumã, 13 de Abril 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

Prefeito Municipal
Contratante

RAFAEL FREITAS DO REGO - MEI
RAFAEL FREITAS DO REGO

Contratada
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